
Seção II Regime de Exercícios Domiciliares 

Artigo 44 - São considerados merecedores de tratamento excepcional os alunos em 

condição de incapacidade física temporária de frequência às aulas, mas com conservação 

das condições intelectuais e emocionais necessárias ao prosseguimento dos estudos e que 

se enquadrem nos seguintes casos: I - Alunas gestantes, a partir do 8º (oitavo) mês de 

gestação, por um período de 90 (noventa) dias ou, em casos excepcionais com 

comprovação médica, por período superior; II - Portadores de afecções congênitas ou 

adquiridas, infecções, traumatismos ou outras condições mórbidas, desde que se 

constituam em ocorrência isolada. 

Artigo 45 - Os alunos merecedores de tratamento excepcional, temporariamente 

impossibilitados de frequência, mas em condições de aprendizagem, poderão compensar 

suas ausências às atividades presenciais solicitando o regime de exercícios domiciliares. 

Artigo 46 - São condições para que o aluno seja submetido ao regime de exercícios 

domiciliares: I - Requerimento protocolado junto à Secretaria Acadêmica dirigido ao 

Diretor da Unidade solicitando o regime de exercícios domiciliares, no prazo máximo de 

cinco dias úteis contados a partir da data do afastamento; II - Laudo médico contendo 

assinatura e nº do CRM, período do afastamento não inferior a 15 (quinze) dias, 

especificação da natureza do impedimento e informações de que as condições intelectuais 

e emocionais necessárias para o desenvolvimento das atividades de estudo estão 

preservadas; III - Existência de compatibilidade entre a natureza das disciplinas 

envolvidas e a aplicação do regime, a critério da Coordenadoria do Curso, sendo excluídas 

atividades de natureza eminentemente prática, estágios, práticas laboratoriais etc; IV - 

Duração que não ultrapasse um máximo admissível, em cada caso, para a continuidade 

do processo de aprendizagem, a critério da Coordenadoria do Curso; V - Aprovação do 

pedido pelo Diretor da Unidade, após parecer favorável da Coordenadoria do Curso, 

ouvido o professor responsável pelas disciplinas envolvidas. 

Artigo 47 – O acompanhamento das atividades do regime de exercícios domiciliares será 

feito pelo professor responsável pela disciplina e todos os processos de avaliação deverão 

ser equivalentes àqueles aplicados aos demais alunos matriculados na atividade, seja no 

grau de dificuldade, seja no conteúdo abrangido. 

Artigo 48 - É de responsabilidade do aluno manter-se em contato com os professores para 

o cumprimento das tarefas estabelecidas no regime de exercícios domiciliares. 

Artigo 49 – Impedimentos não contemplados no Regime de Exercícios Domiciliares por 

não atenderem às disposições estabelecidas, serão computados como faltas 


